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          Portaria nº 5647 

          De 06 de maio de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de VOLUNTÁRIO 

para estabelecer as ações de apoio e 

auxilio às demandas da administração 

pública municipal”. 

                                                                                   

 Eugênio Carlos Alves, Prefeito Municipal de Bofete, 

usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º- Fica nomeado como VOLUNTÁRIO, para prestar serviços 

junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, a cidadã JOSIANE GONSALES 

GARCIA FERNANDES. 

 

Artigo 2º- A Voluntária nomeada atuara de forma gratuita, como 

intuito de contribuir para o desenvolvimento das atividades e 

programas da Prefeitura Municipal de Bofete, em conformidade com 

a LEI DO VOLUNTARIADO – Lei Federal nº9608 de 18/02/1998 e Lei 

Municipal nº 2333 de 09/05/2023, com o compromisso de cumprimento 

das atribuições que lhes forem designadas. 

 

Artigo 3º- A VOLUNTÁRIA deverá assinar termo de compromisso, 

onde constarão as responsabilidades, direitos e deveres 

decorrentes da prestação de serviço voluntário, conforme 

regulamentação específica. 

 

Artigo 4º- A adesão será por tempo indeterminado. 

 

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 06 de 

maio de 2025. 

 

 

 

 

Eugênio Carlos Alves  

Prefeito Municipal  

 

 

 

Adriana dos Santos Moraes 

Diretora de Recursos Humanos 


